LEI Nº 1.938, de 18/11/98

Autoriza doação, com outorga de escritura, dos imóveis de propriedade do Município que especifica, às pessoas que menciona.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, dos seguintes imóveis de propriedade do Município e em favor das pessoas mencionadas:

                   I - lote 095, da quadra 050, Setor 017, situado no Bairro Primavera, a José Clauzedino Martins e sua esposa Aparecida de Jesus Silva;

                   II - lote 025, da quadra 049, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Ozenira Aparecida Souza;

                   III - lote 055, da quadra 050, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Ester da Silva Ferreira;

                   IV - lote 035,  da quadra 050, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Dalva de Cássis Pereira;

                   V - lote 015, da quadra 049, setor 017, situado no Bairro Primavera a Milton Justino Evangelista e sua esposa Belmira Aparecida Valadares Evangelista;

                   VI - lote 135, da quadra 049, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Maria de Lourdes de Assis Lucas;

                   VII - Lote 065, da quadra 049, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Maria da Conceição Silva;

                   VIII - lote 145, da quadra 049, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Maria Auxiliadora da Costa;

                   IX - lote 045, da quadra 050, setor 017, situado no bairro Primavera, a Adão Ferreira de Almeida e Maria Aparecida Ferreira Almeida;

                   X - lote 105, da quadra 050, setor 017, situado no Bairro Primavera, a Ana Ferreira da Silva;

                   Art. 2º - Os imóveis cuja doação se autoriza nesta Lei são destinados à moradia dos donatários e suas respectivas famílias.

                   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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